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O poder Legislãtivo Municipal de Jóia, através da Srta. lvania Cador, solicitareanálise e orientação sobre a viabilidade técnica ao'erojeio-." Lei ne 4.603, de 2022, quedispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias _ LDO ZOZ3.

Orientação Técnica lcAM ne 22.235i2022.

ll. O projeto de Lei ne 4.603, de 2022, foi analisado anteriormente através da
Orientoção Técnico ne 21.795/2022.

encaminhados para análise, eD suhstilu!Ção à orientacão Técnica ne 21.795/2022.

Com a publicação da Portaria MTP ne 1.467, de 2 de junho, de 2O22t, é

obrigatório que seja enviado.iunto ao Projeto de Lei, o Cálculo da Avaliação Atuarial do RPPS,

conforme disposto no art.66, parágraÍo único:

Art. 66 (... )

Parágrafo único. O Relatório da Avaliacão Atuarial com da ta focal em 31 de

deze bro deverá ser anexa do, iuntame nte com notaelaborada pela unidade

gesto ra do RPPS, como an o ao 0role o de lei de diretrizes o rca mentári as do

exerctcto 5e auinte em atendimento à exigência da avaliação da situação

financeira e atuarial do RPPs prevista na alínea "a" do inciso lV do § 2e do art

4e da Lei Complementar ne 101, de 2000 (grifamos)

t https;//in.gov.br/en lweb ldou/- lpoítaíia/mt p, n - 1.467-de-2-de-j unho_de-2022_405580669

Porto Alegre, 13 de outubro de 2022.

Segue a seguir a análise completa, em relacão aos novos documentos

Aconselha-se a supressão dos §§ 2e,3e.4e e 5e. do art. 2e, pois os ajustes em

caso de frustração de receita para fins de atendimento das Metas Fiscais devem ocorrer durante
a fase de execução orçamentária, através da limitacão de emoenho, oois esta é a forma prevista
na LRF, ort. 9-o, e não através de aiuste da meta, conforme proposto.

No caso de sêr identificado erro na previsão da receita ou da despesa, o anexo
de metas fiscais deve ser arvo de mudança por lei específico, e nõo atrovés de envio de anexojunto oo projeto de rei do rei orçomentária anuor. Dessa fàrma, em caso da supressão sugerida,o § Ls deverá ser renomeado para parágrafo único.
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2A22/2O?5, ou
doPPAe ro
conforme dispo

No
êncaminha mento..

a rt. 13
", conforme di

Orienta-se a supressão do
independentemente do valor, precisa

deverá ser alterada a redação para: .Até gO dios ântes dosposto no art. 12, § 3e, da LC nc 101, de 2000 _ LRF3;

§ 3q O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais
Poderes e do Min istério público, no mínimo trinta dias anter d;;;";;
final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os
estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente,
inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

art. 15

estar acom
pois a criação de despesas de pessoal,
panhada da estimativa de impacto

orçamentário e financeiro, de acordo com o art. 17, da LC 101, de 2000 _ LRF, em qualquer caso
Destd formo o § Le devero ser renomeado poro ,,porógrofo único,,.

Destoco-se que a corte de contos tem Íeito dpontamentos no sentido de

considerar irregulor o oberturd de créditos indicondo superávit e que não correspondo do
superávít opurodo em balonço. Desso formo, o § 69 deverd ser renomeodo poro § 59.

No, art.56, não se encontra especificado o planejamento em relação às políticas
de pessoal, a serem adotadas no exercÍcio de 2023, conforme estabelecido no art. L69, § 1e,
inciso ll da Constituição Federal:

, Aft. 7l
| - o início de programâs ou projetos não incluidos nas leas orçamentárias anuais;r http://www.planâlto.gov.brlccivil-03/lêis/lcpllcp1O1.hrm

Sugere-se a supressão do § 2e. art. 3e, pois caso haja uma alteração no ppA
LDO

71,
na proposta da LOA,

Art. 12 (... )
(...)

Sugere-se a supressão do § 5e. art.26, pois o cancelamento de restos a pagar,
não deverá ser considerado como "superávit financeiro" de exercícios financeíros possodos. O

suoerávit financeiro é aquele que é aourado em balanco patrimonial; logo, o concelomento de

restos o pogor não poderá retrodgir e oÍetor um bolanço já encerrado. Os restos a pagar

cancelados poderão, sim, gerar recursos para formar o superávit financeiro do exercício em que

forem cancelados, mas, com apuração no balanço do exercício de 2023. os restos cancelados

no exercíCio mas referentes a exercícios anteriores, CaSo desbloqueie recursos financeiros,

devem ser considerados como excesso de arrecadacão, se a intencão for utilizar os recursos no

mesmo exercício em que os restos foram cancelados.
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Art 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas daUnião, dos Estados, do Distrito Federal 

" d., Mr"i.;;;;;;;;;;;
exceder os hmites estabelecidos em Iei complementar.

§ 19 A 
_concessão 

de qualq uer vantagem ou aumento cle remunêrâ.â^
a criação de cargos. empregos e funçô"r o, 

"ft"."çio 
àu 

";,;;;rffi;carreiras, bem como a admissão ou r

títu I o, p e I os o,ga o, 
" " 

nt i i"a 
"-, 
;TffilT,T: 1::: :ff ffi l[t:inclusive fundações instituídas e mantidas pàlo poder públi;;,- s;poderão ser feitas:

(...)

ll - se houver autor tzaçao esoecíficê na lei de diretrizes
orCamentáriês, ressal vadas as empresas públicas e as sociedades de
economia mista

Portanto, a expressão "específica" remete ao planejamento da despesa com
pessoal em 2O2Z para 2023, e assim como está, com previsão genérica, correrá o risco de ter
inviabilizada a pretensão de aumento de pessoal em 2023. Planejamento de pessoal é matéria
a sertratada de forma específica, como dispõe a Constituição Federale a Lei Orgânica Municipal.

Dessa forma, é muito importante que o Poder Executivo, mas, também o
Legislativo, efetue o planejamento de pessoal para 2023 e, o que se refletir em aumento de

despesa com pessoal, que preveja de forma ESPECíFICA na LDO, sob pena dê NULIDADE do ato

conforme prevê o art.2L da LC ne 101.

Sugere-se que seja suprimida a expressão "bem como as des esas irrelevantesn

até o valor estabelecido rLo all-15,:L2t!e9!alqL" do ort.56. § 7s. pois, conforme já exposto, â

despesa com pessoal caracteriza-se como Despesa Obrigatória de Caráter Continuado, prevista

no art. L7 da LC ne 101.

Toda despesâ com pessoal é relevante, mesmo que seja pequêno o aumento,
mêsmo que seja o salário mínimo regional ou nacional envolvido, pois são despesas de longo
prazo, com repercussão não apenas em 2 exercícios, mas, até a aposentadoria e pensão relativa
ao servidor. São as despesas mais importantes do Município e.iamais poderiam ser tratadas
como "irrelevantes". Assim, é uma leitura equivocada interpretar que as despesas com pessoal
possam se caracterizar como despesas irrelevantes, posto que apenas podem ser aquelas de
projetos com início, meio e flm, na definição do que seja criação e expansão da ação
governamental, nos termos da Port.42 da STN. É, portanto, desta irreÍevância que trata a LRF,

art. 16, § 3e.

Orienta-se a supressão do § 2e do art.60, pois somente o previsto na LRF pode
ser considerado aumento permanente (elevação de alÍquotas, ampliação da base de cálculo,

a https://leismunicipais.com.br/lei-or8anica-joia rs

O mesmo encontra-se disposto no art.72. parágrafo único, inciso ll da Lei
Orgânica Municipala.
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maioração ou criação de tributo ou contribuição). somente os acréscimos observados naarrêcadação das transferências de tributos f"O"r.lr'" 

"rt.ãrrlr, O" ..orao com os arts. 15g e159 da constituição Federal, não podem,"r.onria"r"Oãrã,,o.rr"n,o 
permanente dereceita. Além disso, é desnecessr, .

§ 3e, devero ser renrr"rooo oolitf,;?:'"'t' 
LDo o que a própria LRFjá define Dessoformo,o

Sugere-se que também seja suprimido o inci oll art. 60 pois todaconcessão de i ncentivo de benefício fiscal de natureza tributária ou não tributária, que nãoconste na Lei Orçamentária Anual, deverá estor ocomponhado de impacto orçdmentorio eÍinonceiro, não cabendo considerar as previsões do art. L4 da LRF como ircelevontes. Somentehá previsão de consideração como irre levante as despesas com projetos previstos no art. 16, §3e da LRF, mas, a renúncia fiscal está prevista no art. 1.4 da mesma LC. Dessa formo o inciso ldeveró ser renomeado poro ,,11,,

sugere-se que seja suprimido o art.65, pois as reis orçamentárias deverão serpublicadas na íntegra na imprensa oficial do Município, conforme estabelecido em lei local,
sendo que os seus anexos são parte integrantes da Lei.

Destaca-se que a proposta não estava acompanhada das atas de aprovação dos
conselhos Municipais de saúde, do Fundeb e da Assistência social, conforme expressam: o ãrt.
36 da Lei ne 8.080, de 1990; o art. 33 da Lei ns 14.1.13, de 2020; e o art. 84, da Resolução CNAS
ns 33, de 2OL2; respectivamente. Ressalto-se do obriqatoriedo de que os otos seiam
encominhodos pelo Executivo poro comprovocão iunto oo Leqísldtívo.

Por fim, também cabe alertar para a obrigatoriedade da realização das

audiências públicas e participação popular na elaboração da LDO ( ue não se encontra no

material em anexo para aná[se ), conforme preceitua o art. 48, § le, inciso l, da Lei ns 101, de

2000 e o art. 44 da Lei ne 70.257, de 2001 (Estatuto das Cidades). Fato que também deverá ser

comprovado e que impede a aprovação da LDO, caso não tenhâ sido realizada.

t. Em conclusão:

a) Sugere-se que sêjâ diligenciado ão Executivo e lhe comunicada a faculdade de se

manifestar, e/ou alterar, no todo ou em parte, sobrê os pro.ietos de orçamentos enquanto não

votados na Comissão de Orçamêntos, conforme previsto no art. 77, § 5s, da Lei Orgânica

Municipal5;

b) Em caso de o Executivo não realizar quaisquer alterações, ou apenas algumas, o

projeto segue sua tramitação normal, podendo o Legislativo fazer as emendas ao Projeto de Lei

5 § 5s o Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Cámara Municipal dê Vêreadores para propor modificaçôes
nos projetos a que se refere este ârtigo ênquanto não iniciadã â votação, na comissão permanente, da parte cuja
alteràção é proposta.
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que lhe forem cabíveis, com exceção, porém, quanto às audiências públicas, pois o Legislativo
está Lmpedido de aprovar a LDO, nos termos do art. 44 do Estatuto das Cidades6, sery a

comorovacão da realizacão das audiências.

O IGAM permanece à disposição

I

TÂNIA CRISTINE HENN 6REINER

Contodoro, CRC/RS 5i.465
Consultoro do IGAM

6 Art. 44. No âmbito municipâ1, ã gestão orça

Lei incluirá a realização de debates' audiênci

diretíizes orçamentárias e do orçâmento

MuniciPal.

mentária participativa de que trata a alínea f do inciso lll do art' 4e desta

l, 
" 
i""rJi"t ríiu."s sobre as propostas do plano plurianual' dá^lei de

i"r",l ."." i"to't,o obrigatória para sua aprovação pela câmara


